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Aos dias do mês do
(

ano de mil novecentos e t , autuo, nos Têrmòs da

Lei, a petição de íls. e mais documentos que se seguem.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO I \

<  \

LEI N8 ̂ ^Í/86.

" DISPÜE SOBHS HSAJDSÜS LE VEHCIMEIíTOS DC^
CARGOS DE OFICIAL DO GÁBIÍiEIE E MOTORIS
TA DA PííESIDSHCIA E 'DK OUTRAS PROFIDEHÍ/
CIAS " í

O Presidente da Câraara Municipal de Linhares#

Estado ào Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, «
decreta a seguinte Leis-

Art, 12 - Ficam reajustados os vencimentos dos Cargos de Ofi-/

ciai do Gabinete e Motorista da Presidência da Câma

ra Municipal de Linhares-SS»

Art» 22 -» p reajuste que se refere no artigo anterior, será de
6C^(sessenta por cento), a partir de is (primeiro) /

de março de 1,986,

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 12 (primeiro) de março do

corrente ano, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linha

res, Estado do Espírito Santo, aos desoito dias do mes de mar
ço de mil novecentos e oitenta e seis.

V
Vl^cUAr^. ^

'^-SoÜaJovino Viana de
-Presidente-
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

a

"i- 13--:;

PROJETO DE LEi NS..OOI/86.

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE VENCIMENTOS

DOS CARGOS DE OFICIAL DO GABINETE E

MOTORISTA DA PRESIDÊNCIAE DÂ OUTRAS=

PROVIDENCIAS",

Art. |2 - Ficam reajustados os vencimentos
idos Cargos em cowt ssao de Oficial do Gabinete e Motorista da

Presidência, da gamara Municipal de Linhares-ES.
f

J

I  Art. 22-0 reajuste que se refere no artj^

go anterior, s^ra de 60(sessenta por cento), a partir de

|2(primeiro) c|'e março de 1.986,

I  . ,í  Art, 3- - Esta Lei entrara em vigor na data
.  í . . , .

de sua publ icação, com efeitos retroativos a 12(p}-irnei ro) de

março do corstente ano, revogadas as disposições e m contrário,

Sala das Sessões, 18 de Março de 1.986,

)l^a/iAc^ eu

ovino Viana de Souza

PresJ dent<

Ant

At to

ítarxooe

de Freitas

Arman i
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI N9,00i/86.

"DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE VENCIMENTOS

DOS CARGOS DE OFICIAL DO GABINETE E

MOTORISTA DA PRESIDÊNCIAE dA 0UTRAS=

PROVIDENCIAS".

Apt. 12 _ Fi cam reajustados os vencimentos

dos Cargos em comissão de OTicial do Gabinete e Motorista da

Presidência, da Gamara Municipal de Linhares-ES.

Art. 22-0 reajuste que se refere no artj_^

go anterior, sera de 60(sessenta por cento), a partir de

|9(primeiro) de março de 1.986,

Art» 3- - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, com efeitos retroativos a |2(primeiro) de

março do corrente ano, revogadas as disposições e m contrario.

Sala das Sessões, 18 de Março de 1,986,

OjSa " '

'Jovino Viana de Souza

Presi dente^

Ant de Freitas

fce

Antud

etarec

Armani
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CÂMARA MOilCIPAL OE LIRIARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE; finanças

A COMISSÃO DE FINANÇAS reuni.da...com--tn-

dos seus MEMBROS pe de PARECER FAVORfiVEL ao Projeto de

Lei n9 045/86 que " _DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE VENCIMEN

TOS DOS CARGOS DE OFICIAL DE GABINETE E MOTORISTA DA PRE

SIDÊNCIA E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS tudo de conformidade

com a COMISSÃO DE JUSTIÇA DESTA CASA DE LEIS. x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar

Sala das Sess

Presidente

Relator

Membro

11 d€es irco de 1.986.
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CÂMARfi MOilCiPAL OE LIIRMES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: j u s t i r a

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos

seus- MEMBROS' ê de PARECER FAVORÃVEL ap Projeto de

np 045/86 que " DJSPÕE SOBRE REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS

CARGOS DE OFICIAL DE GABINETE E MOTORISTA DA PRESIDEM

CIA E DÃ OUTRAS providências por ser CONSTITUCIONAL;

tüdó Se conformidade com a ASSESSORIA JUR.lDlCA desta /

Casa de Leis x.x.x.x.x,x.x.x0x,x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar

Sala das Sessõ

Presidente

Relator...,:.,..

Membro

1 de mayço de 1.986
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO-DE LEI W 04 5/8 6

" DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE VENCIMENTOS

DOS CARGOS DE OFICIAL DE GABINETE E

MOTORISTA DA PRESIDÊNCIA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS "

A ■ COMISSÃO DE JUSTIÇA

p, . ^ . .g. . ■ E ■ R

Projeto oriundo da Mesa Diretora desta /

Casa de Leis, com objetivo de reajustar-^vencimentos dos

cargos de Oficial de Gabinete de Gabinete e Motorista, /

dando outras providências.
/•

O Projeto em tela esta esteiado nos ter

mos da Lei nÇ 2.760 de 30 de março de 1.973.

Assim somos pela aprovação do Projeto de

Lei por não infringir a qualquer termo da Lei Maior, e,

por ser CONSTITUCI

Sala--'éa;S- S 18soes março

ELDO V ID CHI ASSESSO

1.986.

JURÍDICO DA

S/ES

Rua Augusto Calmou, 1117 Tol, T TTVTV n TiTíO


